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L E I N9 3013/85 

de 25 de setembro de 1985 

Dispõe sobre provimento de exerci 

cio de cargos e funções privat! 

vas de jornalista. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Os cargos e funções do serviço 

público correspondentes às atividades disciplinadas no Decreto Federal n9 

83.284, de 13 de março de 1979, somente serão providos ou exercidos no am 

bito da Administração Direta ou Indireta do Município, por jornalistas 

profissionais . 

Artigo 29 - As empresas das quais o Municí 

pio seja acionista majoritário adotarão de~tro de 60 (sessenta) dias apa~ 

tir da vigência desta lei, providências para a incorporação, em seus esta 

tutos sociais, da obrigaçao contida no artigo anterior. 

Artigo 39 - Es ta lei entrará em vigor na da 

ta de sua publicação , revogadas as disposições em 

dos Campos, 

25 de setembro de 1985. 

Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos vinte e cinco dias do 

mes de setembro do ano de mil novecentos e o i tenta e cinco . 
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